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Câmara de Vereadores 
	DE 	

T ENTO GONÇALVES 
N.° 

ASSUNTO: 	 

DATA DA DA ENTRADA: 

Distribuido ao Vereador: 

SOLUÇÃO: 	  

OBSERVAÇOES: OBSERVAÇOES: 	  

Graflea Bento Gonçalves Ltda. - Av. O. Closta, 171 - User. 411:1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 13 de dezembro de 1956 

OFICIO 
NQ 86 

Sr. Presidente 

Estamos enviando a essa Colenda Camara de 
Vereadores, os Projetos de Lei nos. ge 6V, que "Cancelam Dívidas. 

Para melhor orientação de V.S., incluímos 
os respectivos Processos que dao origem a essa solicitaçao. 

Pelo teor dos mesmos, somos de parecer que 
os requerentes devera() ser atendidos, em face da argumentação com 
provada justificando o motivo pelo qual solicitam a isençao dos Im 
postos. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S., 
os protestos de alto apreço e distinta consideração. 

;esc s  àt 

ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
Presidente da Camara, em exer 
cicio no cargo de Prefeito. 

À SUA SENHORIA° SENHOR JOSÉ ALBERICI 
DD. Vice-Presidente da Câmara de Vereadores em exercício 
NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
NQ 6§ 

de 13 de dezembro de 1956 
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ANACLETO ADORINDO TEDESCO, Presidente da C;Imara de Vereado• 
res, em exercido no cargo de Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 
a Lei segginte: 

ArtQ 1Q - Fica cancelada a divida de VALENTIN DE ROSSI, - 
correspondente a importância de Cr$ 1.615,60 (hum mil seiscentos e -
quinze crtizeiros e sessenta centavos), provenientes do Imposto de In 
dustrias e Profissões, correspondente aos exercícios de 1949 a 1956. 

ArtQ 2Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica 
çao, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 13 DE DEZEMBRO DE 1956.- 

 

     

  

ANACLETO ADORINDO TEDESGO 

  

  

I Presidente da Camara, em exerci 
cio no cargo de Prefeito. 

1 

  

Reg. no Livro de Leis n.o 

a fl. 	Data supra. 
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Secretário do Município 

  

      



PROTOCÓLO 

FLS 	297  

 

LETRA 	z 

 

FICHA 	2488 

 

    

Prefeitura illunicipal 

BENTO GONÇALVES 

Zulmiro De Rossi  

53 aia ; 	7. de. dezenbro_de .1956 	 

Solicita ne seja cancelada a divida.de seu fingdd 
Pai Valentin de Rossi, anexando duas certidgea. 

Urdira Bento Gonçalves Ltda. inserido, 431 	11360 3/5a 



Ilmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL 

ZUIMIRO DE ROSSI, brasileiro, casi.do,.do comér-

cio, residente e domiciliado nesta cidade, abaixo-assinado ten 

do tido conhecimento de que seu finado pai Valentin De Rossi 

era devedor de determinada importância à Municipalidade e náo 
r-------• 

havendo deixado bens  d2_22pécie alguma, vem, respeitosamente,— 

renuerer a V.. o cancelamento da divida, pari o que junta duas 

certidões comprobatóries do alegado. 

Têrmos em que r. deferimento. 

bento Gonçalves, 19 de novembro de 19L. 
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Wedo oinv- 
Oficial do Cartório do Registro Civil da Cidade de Bento 

Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, etc. 

CRTIFICO,em virtude de pe- 

dido verbal de parte interessada e de conformidade co 

as atribuições concedidas em Lei,q,ue revendo neste 

Cartório, o Livro de dbitos n 2  C/17,nele a fls.91 v. 

sob o assento n 2  3.096,consta o de "VALENTIN DE ROSSI" 

cujo falecimento ocorreu no dia 13 de Outubro de 1.95 

nesta Cidade.- 

O extinto não deixou testamen-

to ou bens a inventariar.- 

O referido é verdade e dou fé.- 

Bento Goncglves,17 de Novemb o de 1.956 
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Oficial 
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ISENTA SELO LEI  1,747-2 1i1/1.952-LEIRA "C"-N°. 19 
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---ARTELR Z:1"LER, OFICIAL DO Ri,GISTRO 

Ca-;.CÁ D B2;1'0 GOI, 2TDO LO RIO - 

---GdATMÀ 10 SUL.- 	- . 

esl‘stro de Imo_ 
wolo. 

- ARTUR Z.t.G.LIER 

SADY DE LAVRA PINTO - --C 	R T 1  D 	0--- 	Ien Sub- 
sAfo  

POP 

C ;T;   R TI F 1 O O,  por me ter sido verbalmente pedido, 

que, revendo os livros n's"-t) Cart5"rio, de  --nms.„ruçito DAS TRANS. - 

miSsCEs, déaes no encontrei qualquer transcrição em nome 	de 

VLJNTIN DE R'OSSI, como possuidor de propriedade imóvel.- Dou fá. 

Custas e 

sâlos:- 	Bento Gonçalves, 

Cr. 72,00.- 

ARTUR Z LF  

SADY DE LAVRA PI 
sub-oficiat 
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